
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

OS FATOS DETERMINADOS COMO MAUS-TRATOS DE ANIMAIS 

REQUERIMENTO Nº            ,de 2015   

(Do Sr. Chico Lopes) 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública sobre as estratégias de combate, 
controle e prevenção da Leishmaniose: 
Eutanásia versus Vacinas. 

 
 

 
Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência a realização de Audiência 

Pública, com base no art. 58, § 3º da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei na 1.579/1952 e o art. 36, II, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados para ouvir o Presidente do Conselho Federal 

de Medicina Veterinária, e o Secretário de Vigilância em Saúde (SVS) do 

Ministério da Saúde. 

Justificação 

Considerando a crescente preocupação da sociedade quanto à 

eutanásia dos animais e as estratégias de combate, controle e 

prevenção da Leishmaniose, requeremos a realização de Audiência 

Pública, com base no art. 58, § 3º da Constituição Federal, combinado 

com o art. 2º da Lei na 1.579/1952 e o art. 36, II, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados para ouvir o Presidente do Conselho Federal 

de Medicina Veterinária, e o Secretário de Vigilância em Saúde (SVS) do 

Ministério da Saúde. 

Sala das Reuniões, em             de agosto de 2015 

 

Chico Lopes 
Deputado Federal – PCdoB-CE 


